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rNDrcAÇÃo N". DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026,

Vereador Jean Carlos

Anápolis, 10 de fevereiro de 2026.

Excelentíssima Seúora
Andreia Rezende
Presidente da Càmara Municipal de Anápolis

Requer que seja enviada Indicação ao

Prefeito Municipal de Anápolis e ao
Secretário Municipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Urbanos, solicitando a

realizaçáo de serviços de roçagem, limpeza e

poda de árvores na área pública situada na
Rua 1, Quadra 17, Lote 9, Vila São José,
Distrito de Interlândia.

Excelentíssima Senhora Presidente da Câmara Municipal de Anápolis.

Requeiro, nos termos do art. 88, §1" alínea i, do Regimento Interno, que seja
enviada Indicação ao Prefeito Municipal de Anápolis e ao Secretario Municipal de Obras, Meio
Ambiente e Serviços Urbanos, solicitando a reahzaçáo de serviços de roçagem, limpeza e poda
de árvores na área pública situada na Rua 1, Quadra 17, Lote 9, Vila São José, Distrito de
Interlândia.

JUSTIFICATIVA

A atual indicação justifica-se pelo fato de o mato encontrar-se excessivamente
alto na praça, tornando o local um potencial criadouro de insetos e animais peçoúentos, tais como
escorpiões, cobras, ratos e baratas, bem como do mosquito Aedes aegypti, além de comprometer a

visibilidade e a segurança de pedestres e condutores, fazendo-se necessáriaarcalização de serviços
de roçagem, limpeza e poda de árvores em toda a extensão da praça, a fim de garantir melhores
condições de uso, higiene, organízaçáo e segurança à populagão.
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